
 
À PREFEITURA DE EXTREMA/COMISSÃO ESPECIAL DA LICITAÇÃO  

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1.624 – BAIRRO PONTE NOVA, CEP: 37.640-000 - 

EXTREMA- MG  

decol@extrema.mg.gov.br 

 

Assunto: Esclarecimentos ao Edital 018/2023 – Concorrência Pública 001/2023 

 

Prezados, 

 

A Kappex Assessoria e Participações Eireli, inscrita no CNPJ n. 04.805.879/0001-08, com endereço à 

Rua Bandeira Paulista, 662, 9° andar, cj. 91/92, Itaim Bibi, São Paulo - SP, CEP.: 04.532-002, vem 

através da presente apresentar PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS, de acordo com o Edital de Licitação 

n. 018/2023 Concorrência Pública 001/2023 na forma a seguir: 

 

Primeiramente, destaca-se que o presente pedido é tempestivo, considerando que foi elabora 

dentro do prazo constante no item 8 do Edital – “8. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL” 

 

Pedido de Esclarecimento 1: 

“13.2. Além de outros documentos exigidos pelo edital, a participação da licitante em 

regime de consórcio fica condicionada à apresentação de “Instrumento de Constituição 

de Consórcio” ou de “Compromisso de Constituição de Consórcio”, subscrito por todas as 

consorciadas, e de “Instrumento de Compromisso de Constituição de Sociedade de 

Propósito Específico”, nos termos deste Edital. 

 

13.3. O Termo de Compromisso de Participação em Consórcio e o de Constituição da SPE, 

deverá ser subscrito por todos os consorciados e deverá ainda conter os seguintes 

elementos:” 

 

Considerando que se tratando de licitação para concessão de serviços públicos, sendo necessária a 

constituição de Sociedade de Propósito Específico – SPE, não se constituindo de fato o Consórcio, 

entendemos que a apresentação de Termo de Compromisso de Constituição de Sociedade de 



 
Propósito Específico – SPE, atende o quanto determinado nos itens 13.2. e 13.3., não sendo 

necessária a apresentação de outros documentos, tais como: Instrumento de Constituição de 

Consórcio” ou de “Compromisso de Constituição de Consórcio. Está correto o nosso 

entendimento? 

 

São Paulo – SP, 10 de setembro de 2023. 

 

Atenciosamente, 

 

 

Kappex Assessoria e Participações Eireli. 


